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PROCESSO SELETIVO Nº 008/2018 

DATA: 08/12/2018 

INSTRUÇÕES PARA A PROVA 

CARGO - MERENDEIRA 

 

 Deixe a bolsa em local indicado e desligue o celular. 

 Não é permitido comunicação entre as candidatas durante a prova. 

 O caderno de prova é composto por 10 (dez) questões de conhecimentos 

específicos.  

 Tempo de duração da prova: 3 horas. 

 Início às 14h e término às 17h. 

 As três últimas candidatas somente poderão retirar-se da sala simultaneamente. 

 Leia atentamente as questões e lembre-se de que existe apenas uma alternativa 

correta. 

 Preencha corretamente seus dados e assine todas as páginas da prova. 

 Para marcar sua alternativa no cartão resposta, preencha com a letra que indica 

sua opção assinalada no caderno de prova, caso seja rasurada a questão no 

gabarito, a mesma será desconsiderada. 

 É de sua exclusiva responsabilidade o preenchimento correto dos dados e cartão 

resposta, não podendo ser substituída a prova em caso de erros ou rasuras. 

 

NOME LEGÍVEL: _________________________________________ 

 

CARTÃO RESPOSTA – Merendeira 
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------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 
 

CARTÃO RESPOSTA – Merendeira 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

          

 

mailto:licitacao@itaiopolis.sc.gov.br


    
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÓPOLIS 

Secretaria Municipal de Educação e 
Esporte 

Estado de Santa Catarina 
CNPJ 83.102.517/0001-19 – Fone (47) 3652-2211 

Av. Getúlio Vargas, 308 – Centro – CEP – 89.340-000 
                               

 

 

         

  

  

  

 

Fone (47)  3652-2211 -  Avenida  Getú l io Vargas ,  308 –  Centro -  CEP- 89340-000  
   E-mail: licitacao@itaiopolis.sc.gov.br     www.i ta iopol i s . sc .gov.br  

PROCESSO SELETIVO Nº 008/2018 

DATA: 08/12/2018 

PROVA DE MERENDEIRA 

 

NOME:____________________________________________________ 

INSCRIÇÃO Nº_________________ 

 

1. A alimentação escolar é muito importante para melhorar o aprendizado e para o 

bom desenvolvimento infantil. Com base nesta afirmação, escolha a opção 

correta:  

(A) A alimentação saudável deve ter início na infância para evitar a obesidade 

infantil. 

(B) A alimentação escolar deve ser feita pela merendeira e distribuída pelo 

professor. 

(C) A alimentação escolar saudável deve ser complementada com o lanche levado 

de casa. 

(D) A alimentação escolar é suficiente para prevenir sarampo, catapora e 

desnutrição. 

 

2. Com base nas afirmativas abaixo, escolha a sequência correta: 

I- Alimento é todo material sólido ou líquido que o corpo recebe para satisfazer 

suas necessidades nutricionais.  

II- A ciência que estuda a composição dos alimentos e as necessidades 

nutricionais dos indivíduos é denominada Nutrição. 

III- Os alimentos são compostos por proteínas, carboidratos, lipídios, vitaminas, 

minerais, fibras e organelas. 

(A) Somente as afirmativas II e III 

(B) Somente as afirmativas I e III 

(C) Todas as afirmativas 

(D) Somente as afirmativas I e II  
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3. A merendeira tem papel fundamental na qualidade da alimentação escolar. 

Além de ser responsável por oferecer refeições bem preparadas e sem riscos para 

a saúde, a merendeira deve exercer as seguintes atividades, EXCETO: 

 

(A) Receber e armazenar os alimentos destinados à alimentação escolar. 

(B) Modificar as preparações do cardápio conforme a preferência das crianças.  

(C) Estimular os alunos a comerem todos os alimentos. 

(D) Organizar os utensílios e todo o material necessário ao preparo das refeições. 

 

4. A cozinha, local onde são preparados os alimentos, deve estar afastada dos 

banheiros da escola e de local de grande circulação de pessoas. Sobre a cozinha, 

podemos afirmar: 

 

(A) Os utensílios devem ser higienizados após o uso. O piso e as paredes devem 

ser limpos quinzenalmente. 

(B) Para higienizar os utensílios devem ser utilizados produtos químicos fortes. 

(C) Os pisos, as paredes, o mobiliário e os utensílios devem ser sempre 

higienizados. 

(D) A limpeza da cozinha e dos utensílios não é responsabilidade da merendeira. 

 

5. Sobre a ética profissional da merendeira escolar, assinale V para as afirmativas 

verdadeiras e F para falsas: 

(   ) Ser pontual e assídua 

(   ) Ser eficiente e ter iniciativa 

(   ) Ser indiscreta e educada 

(   ) Servir as refeições na hora certa 

(A) V-V-F-V 

(B) F-V-V-V 

(C) F-V-F-V 

(D) V-V-V-V 
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6. Em relação aos cuidados durante o armazenamento de alimentos, assinale a 
alternativa incorreta. 
 

(A) Deixar os alimentos afastados da parede, e espaço entre as pilhas de 

alimentos. 

(B)  Nunca armazenar no mesmo local alimentos e produtos de limpeza. 

(C) Armazenar os alimentos em caixas de papelão e mantê-las no chão para 

facilitar sua retirada do depósito. 

(D) Colocar a frente os alimentos com a data de validade mais próxima, para que 

sejam usados em primeiro lugar. 

 

7. Sobre a preparação de alimentos, analise: 

I.    Ler a receita com atenção. 

II.   Separar o material necessário; utensílios e ingredientes. 

III.  Não perguntar o que não foi entendido. 

IV.  Seguir rigorosamente o modo de preparo da receita. 

Estão corretas as alternativas: 

(A) I, II 

(B) II, III 

(C) I, II, IV 

(D) I, II, III, IV 

 

8.  As merendeiras têm as seguintes atribuições: 
 
(A) Seguir os cardápios elaborados por nutricionistas e verificar a qualidade dos 

alimentos. 

(B) Comprar alimentos e recolher lixo. 

(C) Servir o aluno e levar sobras de alimentos para as comunidades carentes. 

(D ) Consertar equipamentos e pintar o refeitório. 
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9. Para evitar a contaminação cruzada entre alimentos, é indicado: 

 

(A) Cortar alimentos crus e cozidos na mesma tábua. 

(B) Armazenar produtos cozidos e verduras na mesma vasilha plástica. 

(C) Cozinhar os alimentos. 

(D) Higienizar as tábuas de corte entre um alimento e outro. 

 

10.  Para evitar o aumento de casos de dengue, é necessário: 

 

(A) deixar vasilhas com água parada. 

(B) emborcar vasilhas ou outros materiais que acumulem água. 

(C) deixar latas de lixo abertas. 

(D) tomar vacinas periodicamente.  
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